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Ata da DCXCII Sessão Ordinária da Quinta Legislatura 
da Câmara Municipal de Macuco, realizada no dia 
20 de maio de 2015, às 18h00 min,                                                                                                                                                        
Na forma regimental;                                                                             
 
Aos vinte dias do mês de maio de 2015, realizou-se a Sessão Ordinária da Câmara 
Municipal de Macuco, localizada na Praça Nilo Peçanha – Travessa Mercedes Monteiro 
Machado nº190, na cidade de Macuco, neste Estado. Ausente o Vereador Frank 
Monteiro Lengruber e Michelle Bianchini Biscácio. Foi lida a ata da sessão anterior e 
aprovada por unanimidade. A palavra foi franqueada no Pequeno Expediente. No 
Pequeno Expediente fez o uso da palavra o Vereador Douglas Espíndola Borges o qual 
disse que não poderia deixar de ir a tribuna para falar do ocorrido em Brasília hoje. 
Primeiro parabenizou ao Prefeito, ao Vice-Prefeito, ao Presidente da Casa, ao jurídico na 
pessoa do Dr. João, que estavam lá empenhados em tentar resolver o nosso problema. O 
que viram hoje foi um verdadeiro absurdo. Uma decisão já tomada pelo supremo, onde se 
julgou mérito da questão. Estaria votando lá a modulação e infelizmente. Disse garantir 
na Casa que por causa do poder econômico de Cantagalo e não pode afirmar com toda 
certeza, mas o que aconteceu hoje foi um verdadeiro absurdo, pois lesaram o nosso 
Município mais uma vez. Como vinha falando nas outras sessões, acha que isso não vai 
impedir a guerra que perdeu a batalha, mas a guerra ainda continua. Não vai impedir o 
progresso em nosso município em absolutamente nada, até porque Macuco entre os 
municípios da região é um dos municípios que mais desenvolveu. Se fizerem uma 
comparação com a idade que Macuco tem de emancipação político administrativa, seus 
vinte anos, Cantagalo com 200 anos de emancipação, tem certeza que o nosso comércio é 
muito mais forte que o de Cantagalo. A nossa Cidade cresce muito mais que a de 
Cantagalo e outras cidades vizinhas. Deixou registrado o seu protesto com o absurdo que 
aconteceu em Brasília hoje, concluiu. A palavra continuou franqueada no Pequeno 
Expediente. Não havendo mais quem quisesse fazer o uso da palavra no Pequeno 
Expediente, o Presidente em exercício, Cássio Avelar Daflon Vieira solicitou a Secretaria 
Geral que fizesse a leitura do Grande Expediente. No Grande Expediente foi feita a 
leitura dos Pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e Comissão de 
Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira referentes ao Projeto de Lei Nº009/15 de 
autoria do Poder Executivo que altera o anexo “Estimativa e Compensação de renúncia de 
receita da Lei Nº680/14 e dá outras providências, dos Pareceres da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização 



Financeira e Comissão de educação, Cultura, Turismo Esporte e Lazer referentes do    
Projeto de Lei nº010/15 de autoria do Poder Executivo que dispõe sobre “Institui o 
serviço de transporte escolar Municipal gratuito para os alunos de cursos técnicos e cursos 
superiores residentes no município de Macuco e dá outras providências, dos Pareceres da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Comissão de Finanças, Orçamento e 
Fiscalização Financeira e Comissão de Saúde e Assistência Social, referentes ao Projeto de 
Lei nº011/15 de autoria do Poder Executivo que dispõe sobre” Institui o Programa 
remédio em Casa e dá outras providências, dos Pareceres da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira e 
Comissão de Saúde e Assistência Social, referentes do    Projeto de Lei nº012/15 de autoria 
do Poder Executivo que dispõe sobre “a aplicação do piso salarial profissional nacional 
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate a endemias no âmbito do 
Município de Macuco e dá outras providências, da Indicação Nº729/15 de autoria do 
Vereador Júlio Carlos Silva Badini e    Ofício GAB/SMEL Nº027/2015 Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer. A palavra foi franqueada no Grande Expediente.  No 
Grande Expediente, fez o uso da palavra o Vereador Douglas Espíndola Borges o qual 
disse que com relação ao dia do desafio, irão ter que contratar dois médicos e duas 
ambulâncias especiais para ele e para o Vereador Carlos Alberto da Silva Oliveira, porque 
qualquer tipo de atividade pode disparar o coração e complicar. Em seguida o Vereador 
Douglas Espíndola Borges parabenizou ao Prefeito pelos três Projetos de Lei enviados a 
Casa na Segunda feira e já votados em primeira votação hoje. Em especial, o Vereador 
ressaltou a legalidade do transporte Escolar. Vem lutando com esse Projeto há 7 anos. 
Desde que entrou como Vereador. Foram quatro anos no outro mandato, mais o terceiro 
ano, que todo ano faz essa indicação e nunca tinha sido atendido e até o momento também 
ainda não tinha. Agradeceu ao Prefeito e falou um pouco da idéia que tiveram. Na 
verdade é do conhecimento de todos que o transporte de obrigação do município é o 
transporte fundamental 1. Esse é de encargo do Município. O fundamental 2 é por conta 
do Governo do Estado. O Município não tem nenhuma obrigação com o estudante de 
universidade e nem de Escola técnica. O que acontece hoje é uma cortesia e conveniência, e 
como tem na família, seu irmão sofreu indo para Nova Friburgo, Juninho também estudou 
lá e tinham essa dificuldade de ônibus. A idéia era dar legalidade ao que hoje é feito com 
cortesia. Criaram essa lei que amplia e o Município passa a ter obrigação em um raio de 
100 Km de estar levando os seus universitários e os seus estudantes de curso técnico. 
Macuco vai passar a ser o primeiro Município mostrando sua maturidade, da 
administração municipal desta casa de Leis frente a municípios bicentenários como foi 
dito em Brasília hoje. Macuco vai ser o Primeiro Município, na região inteira a ter uma 
frota própria. Não pagam aluguel, não contrata empresa para poder prestar serviço. Vai 
ser o Primeiro município a tornar lei e obrigação do Poder público transportar esses alunos 
até as Universidades e até as escolas técnicas. O Vereador disse que é uma conquista 



muito grande para o município e tem certeza que quem vai colher os frutos desta lei são as 
gerações futuras. Deixou registrado o seu muito obrigado pelo Prefeito ter seguido quase 
que na íntegra o Projeto que vem lutando há muito tempo ter colocado em prática essa 
idéia, concluiu. Fez também o uso da palavra o Vereador Júlio Carlos Silva Badini o qual 
disse ter ido à tribuna falar sobre a Indicação que fez da pavimentação e calçamento da 
Rua Darcy José Coube Brewer localizado no loteamento Bela Vista, na barreira. O que o 
deixou mais preocupado é que não só pavimentar a rua, mas a questão de saúde, pois 
esteve no local e viu que tem muita poeira e já são várias crianças com problemas 
respiratórios. Esteve lá, presenciou isso. Crianças com problemas respiratórios por causa 
da poeira e isso em um pedaço muito pequeno. Irá ajudar centenas de famílias. Um caso de 
saúde, mas o bairro também está precisando. Esteve conversando com o Vereador Douglas 
Espíndola Borges sobre a subida no loteamento que é muito perigosa, e no meio dela tem 
um poste, o qual já foi pedido na Casa a sua retirada na Ampla. Não sabe qual Secretaria 
e quem é responsável para fazer isso, mas queria que essa indicação chegasse nas mãos do 
Prefeito e que ele olhasse com muito carinho para ver a situação dos moradores do 
loteamento Bela vista, concluiu.  Não havendo mais quem quisesse fazer o uso da palavra 
no Grande Expediente, o Presidente em exercício Cássio Avelar Daflon Vieira passou para 
Ordem do dia. Colocou os Pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira referente ao Projeto de Lei 
Nº009/15 de autoria do Poder Executivo que dispõe sobre altera o anexo “Estimativa e 
Compensação de renúncia de receita da Lei Nº680/14 e dá outras providências em Única 
Discussão e Votação os quais foram aprovados por unanimidade. Colocou o Projeto de lei 
em Primeira Discussão e Votação, o qual foi aprovado por unanimidade e vai para 
Segunda Votação. Colocou os Pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira e Comissão de educação, 
Cultura, Turismo Esporte e Lazer referentes ao Projeto de Lei Nº010/15 de autoria do 
Poder Executivo em única Discussão e Votação, os quais foram aprovados por 
unanimidade. Colocou o Projeto de lei em Primeira Discussão e Votação, o qual foi 
aprovado por unanimidade e vai para Segunda Votação. Colocou os Pareceres da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Comissão de Finanças, Orçamento e 
Fiscalização Financeira e Comissão de Saúde e Assistência Social, referentes ao projeto de 
Lei Nº011/15 de autoria do Poder Executivo, em única discussão e Votação, os quais 
foram aprovados por unanimidade. Colocou o Projeto de lei em Primeira Discussão e 
Votação, o qual foi aprovado por unanimidade e vai para Segunda Votação. Colocou os 
Pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Comissão de Finanças, 
Orçamento e Fiscalização Financeira e Comissão de Saúde e Assistência Social, referentes 
ao Projeto de Lei Nº012/15 de autoria do Poder Executivo,  em Única Discussão e 
Votação, os quais foram aprovados por unanimidade. Colocou o Projeto de lei em Primeira 
Discussão e Votação, o qual foi aprovado por unanimidade e vai para Segunda Votação. 



Encaminhou ao Chefe do Poder Executivo a Indicação Nº729/15 de autoria do Vereador 
Júlio Carlos Silva Badini.  Nada mais havendo a tratar, o Presidente em exercício 
agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a sessão, e eu Aline das Neves Joi lavrei 
a presente ata que vai assinada pelo Vice 
Presidente___________________________ e pelo 1º 
Secretário__________________________.     
 


